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DECLARA(;AO DE COMPENSA(;AO. DECADENCIA. HOMOLOGACAO
TACITA. NAO OCORRENCIA. CREDITO. NECESSIDADE DE LIQUIDEZ
E CERTEZA.

O procedimento de verificacdo da existéncia do crédito pela autoridade
fazendaria ndo estd sujeito a prazo decadencial. A ndo homologacdo da
compensagdo no prazo de cinco anos, contado da data da entrega da declaracéo
de compensacao, afasta a homologacdo tacita.A homologagdo da compensacéao
depende da liquidez e certeza do crédito.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a

preliminar de decadéncia suscitada e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Junia Roberta Gouveia Sampaio — Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges,

Junia Roberta Gouveia Sampaio, Evandro Correa Dias, Luciano Bernart, lagaro Jung Martins,
Barbara Santos Guedes (suplente convocada), Mauritania Elvira de Sousa Mendonca (suplente
convocada) e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).

Relatério



  10882.001158/2009-19 1402-005.684 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 21/07/2021 SEMIKRON SEMICONDUTORES LTDA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 14020056842021CARF1402ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
 Ano-calendário: 2002
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. DECADÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. NÃO OCORRÊNCIA. CRÉDITO. NECESSIDADE DE LIQUIDEZ E CERTEZA. 
 O procedimento de verificação da existência do crédito pela autoridade fazendária não está sujeito a prazo decadencial. A não homologação da compensação no prazo de cinco anos, contado da data da entrega da declaração de compensação, afasta a homologação tácita.A homologação da compensação depende da liquidez e certeza do crédito.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar de decadência suscitada e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.
 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Junia Roberta Gouveia Sampaio � Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Evandro Correa Dias, Luciano Bernart, Iágaro Jung Martins, Bárbara Santos Guedes (suplente convocada), Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça (suplente convocada) e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
 
  Por bem descrever os fatos, adoto o relatório elaborado pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Porto Alegre (RS). Ao final, farei as complementações necessárias:
A interessada apresentou manifestação de inconformidade contra a não homologação de compensação cujo crédito seria originário de um suposto saldo negativo de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) do ano-calendário 2003, no valor de R$ 161.908,76. 
O Despacho Decisório que aprovou o Parecer SEORT/DRF/OSA n° 632/2009 homologou parcialmente as compensações porque, apesar de haver apresentação de declaração de compensação para parte da estimativa de janeiro de 2003, formalizada no PER/Dcomp 38940.96566.300704.1.3.03-8927, no valor de R$ 43.374,95, a autoridade administrativa entendeu que, em virtude de tal compensação ter sido declarada após o encerramento do ano-calendário de 2003, não deveria ser considerada na composição do saldo negativo. 
A compensação da estimativa do mês de janeiro/2003, compensada no PER/Dcomp 38940.96566.300704.1.3.03-8927 trata-se de compensação de débito com crédito de saldo negativo do mesmo ano-calendário, o que é logicamente impossível. 
Em sua manifestação de inconformidade, a contribuinte sugere erro no preenchimento do PER/Dcomp 38940.96566.300704.1.3.03-8927, o qual deveria referir-se a saldo negativo do ano-calendário 2002 e não do ano-calendário 2003, como constou. 
O valor do saldo negativo informado no PER/Dcomp em questão é idêntico ao valor do saldo negativo apurado no ano-calendário 2002. 
A situação relatada pela interessada configura a hipótese de erro material no preenchimento do PER/Dcomp. Não há alteração no tipo do crédito: saldo negativo; no entanto, é perfeitamente identificável equívoco no preenchimento do exercício. A contribuinte informou o exercício de 2004, quando deveria ter informado o de 2003
Nesse sentido, é possível aceitar o argumento de erro material devido a lapso manifesto quando do preenchimento do PER/Dcomp e, portanto, o presente processo foi convertido em diligência para que a unidade de origem, em suma, procedesse à apuração do saldo negativo de CSLL do ano-calendário 2002, identificando qualquer impedimento à compensação proposta. 
O relatório de diligência informa que o saldo negativo em questão é formado por estimativas recolhidas e compensadas (a maioria com saldo negativo de CSLL do ano-calendário 2001). Portanto, fez-se necessário a análise do saldo negativo de CSLL de 2001 para verificação da existência do direito creditório do saldo negativo de 2002. 
Abaixo, excertos extraídos do relatório, contendo a discriminação da composição do saldo negativo de CSLL do ano-calendário 2001:





O relatório de diligência concluiu pela existência de saldo negativo de CSLL no ano-calendário 2001 de R$ 167.032,95. 
Abaixo, excertos extraídos do relatório, contendo a discriminação da composição do saldo negativo de CSLL do ano-calendário 2002:

O relatório de diligência confirma o recolhimento das estimativas (coluna Darf) e o recolhimento de R$ 147,00 (compensação não homologada com posterior pagamento). Registra, ainda, que não foi constatada a existência de processos de auto de infração de CSLL em relação aos anos de 2001 e 2002 e nem processo que indicasse a utilização dos créditos por meio de declarações de compensação em formulário ou pedido de restituição. 
Por fim, consta que o saldo negativo de CSLL do ano-calendário 2002 seria de R$ 22.643,87, inferior ao valor informado em DIPJ, conforme a tabela abaixo, extraída do relatório:
 Em 30 de janeiro de 2017, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Porto Alegre (PR) , negou provimento à manifestação de inconformidade. A decisão recebeu a seguinte ementa:



A contribuinte foi cientificada do relatório de diligência, e, preliminarmente, protesta pela tempestividade de sua manifestação de inconformidade, alega decadência do que chama de "revisão do lançamento", argumentando que a Fazenda estaria impedida de proceder a revisão de lançamento de tributo do ano-calendário 2002 em virtude da decadência do direito de lançar e defende a homologação tácita da compensação realizada, eis que transcorridos mais de cinco anos desde "o lançamento e da compensação realizada legalmente pela Impugnante". 
A interessada alega que o despacho decisório teria constituído crédito tributário relativo a CSLL devida no ano-calendário 2002, após transcurso do prazo decadencial para tanto. 
No mérito, afirma que teria um saldo de R$ 37.162,20 de recolhimentos a maiores efetuados em anos anteriores a 2001 e tece inúmeras considerações a respeito. Afirma que esse valor constaria de sua DIPJ 2001 e estaria demonstrado em sua conciliação contábil-fiscal. 
Abaixo, trechos e planilhas extraídas da manifestação de inconformidade, onde a contribuinte pretende demonstrar as diferenças que afirma ter identificado:
(...)
Por fim, a empresa torna a invocar o instituto da decadência e a sustentar a ocorrência de homologação tácita da compensação realizada, no entanto, em não sendo acolhidas essas preliminares, reafirma o seu direito ao reconhecimento integral do crédito, solicita perícia e indica perito. 
O litígio deste processo corresponde à compensação formalizada no PER/Dcomp 38940.96566.300704.1.3.03-8927, cujo crédito equivale a R$ 42.945,50
Em 30 de Janeiro de 2017, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Porto Alegre (RS), negou provimento à manifestação de inconformidade. A decisão recebeu a seguinte ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO � CSLL 
Ano-calendário: 2002 
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. DECADÊNCIA. 
O procedimento de verificação da existência do crédito pela autoridade fazendária não está sujeito a prazo decadencial. 
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. NÃO OCORRÊNCIA. 
A não homologação da compensação no prazo de cinco anos, contado da data da entrega da declaração de compensação, afasta a homologação tácita. 
PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
É de ser indeferido pedido de perícia quando a prova a ser produzida independe de conhecimento técnico específico. O objeto da perícia é subsidiar a decisão do julgador, não suprir prova que pode ser produzida pela juntada de documentos. 
CSLL. SALDO NEGATIVO. COMPENSAÇÃO. 
O sujeito passivo tem direito à homologação de compensações declaradas, em relação a débitos regularmente admitidos, até o limite do saldo negativo disponível.
Cientificada (fls. 448), a contribuinte apresentou o Recurso Voluntário de fls. 451/460 no qual reitera as alegações já suscitadas quando da impugnação. 

É o relatório

 Conselheira Junia Roberta Gouveia Sampaio, Relatora.
O recurso preenche os pressupostos legais de admissibilidade, motivo pelo qual, dele conheço. 
PRELIMINARES
Da afronta ao princípio da Isonomia Tributária. 

Alega a Recorrente que �ao indeferir  a produção de prova pericial contábil requerida pela Recorrente, o que lhe é assegurado na Constituição nos incisos acima transcritos, e também previstas no artigo 369 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) a autoridade julgadora, não apenas afrontou o texto constitucional, assim como, contrariou disposição expressa em legislação federal derrogando o tratamento isonômico e sancionando assim, o ditado popular que diz: �UM PESO, DUAS MEDIDAS�.
A alegação quanto a ofensa ao princípio da isonomia não pode ser conhecida no âmbito deste conselho. Isso porque, conforme disposto na Súmula CARF nº 2 abaixo transcrita:
Súmula CARF nº 2: 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Ademais, a discussão quanto a necessidade ou não da prova pericial requerida será analisada juntamente com o mérito. 
 decadência. 
A principal alegação da Recorrente em seu recurso refere-se a decadência do direito da fazenda pública promover a revisão do lançamento relativo ao ano-calendário de 2002. Quanto ao tema a Recorrente faz extensas considerações doutrinária e jurisprudenciais e, em seguida, afirma que a própria RFB reconheceu que incide a decadência em hipótese como a dos autos, conforme se verifica pela manifestação da COSIT na Solução de Consulta Interna nº 16 de 18 de julho de 2012.
A alegação da Recorrente contém um erro de premissa. Isso porque, como exposto pela decisão recorrida, a delegacia de origem ao atender a diligência solicitada pela DRF, simplesmente verificou a existência e suficiência dos créditos alegados pela contribuinte. Não promoveu o lançamento de importâncias eventualmente devidas ou a redução do prejuízo. 
O que se discute especificamente neste processo é a legitimidade do indébito a ser restituído, e, para isso, considero perfeitamente possível averiguar a efetiva ocorrência dos pagamentos que o geraram, conforme já me manifestei no Acórdão nº 1402-004.542:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2003
COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ. DECADÊNCIA.
Com o transcurso do prazo decadencial apenas o dever/poder de constituir o crédito tributário estaria obstado, tendo em conta que a decadência é uma das modalidades de extinção do crédito tributário.
A verificação de insuficiência dos saldos negativos de IRPJ do período invocado permite a homologação da compensação até o limite do crédito reconhecido.

Esse tem sido o entendimento de diversas turmas do CARF, conforme se verifica pelas ementas abaixo transcritas:

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO ­ CSLL 
Ano­calendário: 2002 
COMPENSAÇÃO. DECADÊNCIA. 
Na análise de pleito compensatório, permite­se que a Autoridade competente  pronuncie­se  acerca  da  certeza  e  liquidez  do  crédito  invocado,  sem  exigir  quaisquer diferenças de tributos ou contribuições porventura apuradas. Nesse mister,  é  perfeitamente  possível  averiguar  a  efetiva  existência  dos  pagamentos  que  geraram  o  crédito,  notadamente  pelo  fato  do  Fisco  está  dentro do quinquídio legal para análise do pedido de compensação formulado pelo contribuinte, nos termos do §5º, do art.74 da Lei n.º 9.430/96. 
SALDO NEGATIVO DE CSLL. SALDO NEGATIVO DE IRPJ. 
Nos termos  do  Decreto  n°  70.235,  de  6  de  março  de  1972,  a  impugnação  deve vir instruída com as provas das alegações, uma vez que a alegação, por  si só, não produz modificações no lançamento do crédito tributário.
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA LEGAL. 
A exigência da apresentação da Declaração de Compensação é determinação legal, desde 1°/10/2002 quando a MP 66/2002, posteriormente convertida na  Lei  10.637/2002,  alterou  O  art.  74  da  Lei  9.430/96,  determinando  que  as  compensações do sujeito passivo, no âmbito da SRF, seriam  realizadas pela  entrega  da  Declaração  de  Compensação,  vedando,  desta  forma,  a  autocompensação  efetuada  pelo  interessado  sem  o  conhecimento  prévio  da  SRF. (Acórdão nº. 1301-004.150, 16 de outubro de 2019, 3ª Câmara, 1ª Turma Ordinária da Primeira Seção de Julgamento, Relator José Eduardo Dornelas Souza)

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano calendário: 2002
SALDO NEGATIVO DE IRPJ.
A ausência de comprovação dos saldos negativos de períodos anteriores que teriam contribuído para a geração do saldo negativo de IRPJ do período invocado, bem como do IRRF deduzido do imposto devido e/ou de que as receitas sobre as quais incidiram as retenções foram devidamente computadas na determinação do lucro real, não permite atestar a liquidez e certeza do crédito.
DECADÊNCIA. SALDO NEGATIVO. RESTITUIÇÃO. COMPENSAÇÃO. DIVERGÊNCIA NA APURAÇÃO DO TRIBUTO A RECOLHER/RESTITUIR SEM ALTERAÇÃO DO TRIBUTO DEVIDO. INOCORRÊNCIA.
O procedimento de homologação do pedido de restituição/compensação consiste fundamentalmente em atestar a regularidade do crédito, ainda que tal análise implique verificar fatos ocorridos há mais de cinco anos, respeitado apenas o prazo de homologação tácita da compensação requerida. Inteligência da Solução de Consulta Interna Cosit nº 16, de 2012.
É dever da autoridade, ao analisar os valores informados em Dcomp para fins de decisão de homologação ou não da compensação, investigar a exatidão do crédito apurado pelo sujeito passivo. Tratando-se de verificação dos valores de estimativas, imposto de renda na fonte ou compensações realizadas, não há que se falar em necessidade de lançamento, e, por conseguinte, de decadência.
SALDO NEGATIVO DA CSLL.
Não comprovada a existência de saldo negativo da CSLL adicional àquele apurado pela autoridade administrativa, não há que se falar em crédito contra a Fazenda Nacional. 
DECADÊNCIA. SALDO NEGATIVO. RESTITUIÇÃO.
COMPENSAÇÃO. DIVERGÊNCIA NA APURAÇÃO DO TRIBUTO A RECOLHER/RESTITUIR SEM ALTERAÇÃO DO TRIBUTO DEVIDO. INOCORRÊNCIA.
O procedimento de homologação do pedido de restituição/compensação consiste fundamentalmente em atestar a regularidade do crédito, ainda que tal análise implique verificar fatos ocorridos há mais de cinco anos, respeitado apenas o prazo de homologação tácita da compensação requerida. Inteligência da Solução de Consulta Interna Cosit nº 16, de 2012.
É dever da autoridade, ao analisar os valores informados em Dcomp para fins de decisão de homologação ou não da compensação, investigar a exatidão do crédito apurado pelo sujeito passivo. Tratando-se de verificação dos valores de estimativas, imposto de renda na fonte ou compensações realizadas, não há que se falar em necessidade de lançamento, e, por conseguinte, de decadência.
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. COMPOSIÇÃO DO SALDO NEGATIVO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO OFERECIMENTO À TRIBUTAÇÃO DOS RENDIMENTOS CORRESPONDENTES.
Nos termos da Súmula CARF nº 80, na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
Recurso Voluntário Negado. (Acórdão nº. 1402-002.153, 06 de abril de 2016, 4ª Câmara, 2ª Turma Ordinária, Primeira Seção de Julgamento, Relator: 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano­calendário: 2005 
DECADÊNCIA. SALDO NEGATIVO. RESTITUIÇÃO. COMPENSAÇÃO. DIVERGÊNCIA  NA  APURAÇÃO  DO  TRIBUTO A  RECOLHER/RESTITUIR  SEM  ALTERAÇÃO  DO  TRIBUTO  DEVIDO.  INOCORRÊNCIA. 
O  procedimento  de  homologação  do  pedido  de  restituição/compensação  consiste fundamentalmente em atestar a regularidade do crédito, ainda que tal  análise implique  verificar  fatos  ocorridos  há mais  de cinco  anos,  respeitado  apenas  o  prazo  de  homologação  tácita  da  compensação  requerida.  Inteligência da Solução de Consulta Interna Cosit nº 16, de 2012. 
É dever da autoridade, ao analisar os valores informados em Dcomp para fins de decisão de homologação ou não da compensação, investigar a exatidão do  crédito apurado  pelo  sujeito  passivo. Tratando-se de verificação dos valores  de estimativas, imposto  de  renda  na  fonte  ou compensações  realizadas,  não  há  que  se  falar  em  necessidade  de  lançamento,  e,  por  conseguinte,  de  decadência. (Acórdão nº. 1302-001.850, 22 de outubro de 2014, 4ª Câmara, 2ª Turma Ordinária, Primeira Seção de Julgamento, Relator Designado: Fernando Brasil de Oliveira Pinto)

Além disso, é importante registrar que a Solução de Consulta Interna COSIT nº 16 de 18 de julho de 2012, mencionada pelo contribuinte não contradiz em nada o raciocínio acima exposto. Isso porque a referida consulta menciona a homologação tácita do lançamento suplementar (que não ocorre no caso dos autos) e ainda ressalta o dever da autoridade administrativa de investigar a exatidão dos valores informados. Confira-se:

Solução de Consulta Interna nº 16 � COSIT
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
É dever da autoridade, ao analisar os valores informados em Dcomp para fins de decisão de homologação ou não da compensação, investigar a exatidão do crédito apurado pelo sujeito passivo. 
A homologação tácita de declaração de compensação, tal qual a homologação tácita do lançamento, extingue o crédito tributário, não podendo mais ser efetuado lançamento suplementar referente àquele período, a menos que, no caso da compensação de débitos próprios vincendos, esta tenha sido homologada tacitamente e ainda não se tenha operado a decadência para o lançamento do crédito tributário. Todavia, não há previsão legal de homologação tácita de saldos negativos ou pagamento a maior, devendo a repetição de indébito por meio de declaração de compensação obedecer aos dispositivos legais pertinentes. 

Dessa forma, ainda que o período a que se refira o crédito já esteja albergado pela decadência do direito de lançar o tributo, isto não dispensa o contribuinte de comprovar a pertinência dos créditos que pretenda ver restituídos ou com eles compensados, nem dispensa a autoridade fazendária da obrigação de verificar a certeza e liquidez dos créditos.
Em face do exposto, rejeito a preliminar de decadência. 

MÉRITO
Quanto ao mérito insiste a Recorrente que a decisão recorrida �não obstante ter admitido o erro de fato, não acolheu a conta gráfica apresentada pela recorrente e manteve a conta elaborada pelo SEORT-OSA-SP.
No entanto, conforme exposto na decisão recorrida, as divergências apontadas nos relatórios da então Impugnante não estavam acompanhas da documentação contábil necessária a comprovação dos valores por ela alegados. Confira-se:
A interessada teria efetuado autocompensações na contabilidade do valor de R$ 187.169,51 em estimativas, com o saldo negativo de CSLL de 2001 e recolhido, mediante Darf, o valor de R$ 235.136,84. 
O relatório de diligência confirmou o valor do saldo negativo de CSLL de 2001 como de R$ 167.032,95. 
A contribuinte insurge-se contra o valor apontado no relatório de diligência como saldo negativo de CSLL de 2001 e defende a existência do valor integral constante na DIPJ daquele ano-calendário (R$ 187.400,87). Apesar de não ser clara em sua manifestação de inconformidade e afirmar que teria um valor de R$ 37.162,20 de recolhimentos a maiores efetuados em anos anteriores a 2001 e utilizado na estimativa de janeiro/2001, é possível perceber que está a se referir ao saldo negativo do ano-calendário 2000, que, supostamente, teria sido utilizado em autocompensações no ano-calendário de 2001. 
Ocorre que a interessada, acaso tenha procedido à autocompensação de saldos negativos de anos-calendários anteriores em sua própria contabilidade, não apresentou nenhum livro contábil a demonstrar cabalmente esse fato, e, em sua DCTF, que seria o meio de informar à Receita Federal a forma de liquidação das estimativas mensais, se mediante pagamento e/ou compensação, também não o fez. 
Quanto à apuração do saldo negativo de CSLL do ano-calendário 2002, é necessário confirmar a liquidação das estimativas considerando-se sua autocompensação com o crédito de saldo negativo de CSLL do ano-calendário 2001, confirmado no relatório de diligência como sendo de R$ 167.032,95. 
O crédito de R$ 167.032,95 é suficiente para proceder à convalidação das autocompensações das estimativas de janeiro a maio de 2002 e para a convalidação parcial da estimativa de junho de 2002, , conforme o detalhado na tabelas abaixo:


Considerando-se a confirmação dos recolhimentos das estimativas do ano-calendário 2002 mediante Darf e a confirmação parcial das compensações das estimativas de janeiro a junho de 2002, tem-se que o saldo negativo de CSLL do ano-calendário 2002, é de R$ 31.384,51, conforme detalhado abaixo:

Diante do exposto, voto por considerar parcialmente procedente a manifestação de inconformidade, para reconhecer o direito creditório de R$ 31.384,51, e autorizar a homologação das compensações propostas até esse limite.

CONCLUSÃO 
Em face do exposto, rejeito as preliminares e, no mérito,  nego provimento ao recurso 
(Assinado digitalmente)
Junia Roberta Gouveia Sampaio

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1402-005.684 - 12 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10882.001158/2009-19

Por bem descrever os fatos, adoto o relatdrio elaborado pela Delegacia da Receita
Federal do Brasil em Porto Alegre (RS). Ao final, farei as complementac@es necessarias:

A interessada apresentou manifestacéo de inconformidade contra a ndo homologacéo de
compensagdo cujo credito seria originario de um suposto saldo negativo de
Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) do ano-calendario 2003, no valor de
R$ 161.908,76.

O Despacho Decisério que aprovou o Parecer SEORT/DRF/OSA n° 632/2009
homologou parcialmente as compensacdes porque, apesar de haver apresentacdo de
declaracdo de compensacéao para parte da estimativa de janeiro de 2003, formalizada no
PER/Dcomp 38940.96566.300704.1.3.03-8927, no valor de R$ 43.374,95, a autoridade
administrativa entendeu que, em virtude de tal compensacéo ter sido declarada apés o
encerramento do ano-calendario de 2003, ndo deveria ser considerada na composicao do
saldo negativo.

A compensacdo da estimativa do més de janeiro/2003, compensada no PER/Dcomp
38940.96566.300704.1.3.03-8927 trata-se de compensacdo de débito com crédito de
saldo negativo do mesmo ano-calendario, o que é logicamente impossivel.

Em sua manifestagdo de inconformidade, a contribuinte sugere erro no preenchimento
do PER/Dcomp 38940.96566.300704.1.3.03-8927, o qual deveria referir-se a saldo
negativo do ano-calendario 2002 e ndo do ano-calendario 2003, como constou.

O valor do saldo negativo informado no PER/Dcomp em questdo é idéntico ao valor do
saldo negativo apurado no ano-calendario 2002.

A situacdo relatada pela interessada configura a hipdtese de erro material no
preenchimento do PER/Dcomp. N&o hé alteracdo no tipo do crédito: saldo negativo; no
entanto, é perfeitamente identifichAvel equivoco no preenchimento do exercicio. A
contribuinte informou o exercicio de 2004, quando deveria ter informado o de 2003

Nesse sentido, é possivel aceitar o argumento de erro material devido a lapso manifesto
quando do preenchimento do PER/Dcomp e, portanto, o presente processo foi
convertido em diligéncia para que a unidade de origem, em suma, procedesse a
apuracao do saldo negativo de CSLL do ano-calendario 2002, identificando qualquer
impedimento a compensacéo proposta.

O relatério de diligéncia informa que o saldo negativo em questdo é formado por
estimativas recolhidas e compensadas (a maioria com saldo negativo de CSLL do ano-
calendario 2001). Portanto, fez-se necessério a analise do saldo negativo de CSLL de
2001 para verificacdo da existéncia do direito creditorio do saldo negativo de 2002.

Abaixo, excertos extraidos do relatdrio, contendo a discriminagdo da composicdo do
saldo negativo de CSLL do ano-calendario 2001:
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Constam na tabela abaixo as informagdes declaradas pelo contribuinte em relagio as
estimativas mensais de CSLL:

DIPJ AC 2001 DCTF AC 2001

ESTIMATIVAS CSLL|ESTIMATIVAS CSLLJVALOR COMPENSADO| CREDITO DARF
01/01 | R$31.192,74 |01/01| R$ 8.000,00 R3$ 8.000.00
02/01 | R$ 36.228.96 | 02/01 | RS 85.000.00 R$ 85.000.,00
03/01 | R$ 53.113.81 |03/01 | RS 14.000,00 RS 14.000,00
04/01 | R$ 45.202,09 |04/01 | R$ 45.202.09 R$ 5.202,09 SN 31/03/2001| RS 40.000,00
05/01 |RS 115.343 34 05/01 | R$ 115.343 34 R$ 34334 SN 31/03/2001 RS 115.000.00
06/01 | R$ 50.573,82 |06/01 | RS 50.573.82 R$ 50.573.82
07/01 | R$ 57.724,88 |07/01 | R$ 57.724.88 22488 SN 30/06/2001| RS 57.500,00
08/01 | R$ 63.876,63 |08/01 | RS 63.876.63 RS 63.876,63
09/01 | RS 14.270.80 |09/01 | RS 14.270.80 2708 SN 30/06/2001| RS 14.000,00
10/01 | R$ 30.298.09 |10/01| R$ 30.298.09 R$ 30.298,09
11/01 | R$ 29.244.70 |11/01| R$ 29.244.70 R$ 744.70 SN 30/09/2001| RS 28.500.00
12/01 R$ 0.00 12/01 R$ 0,00 RS 8.000,00
SOMA|RS 527.069.86 R$ 513.534.35 R$ 6.785,81 RS 506.748.54

Além de prestar informagdes divergentes em DIPJ e DCTF em relagdo a algumas estimativas,
o contribuinte informa que utilizou saldo negativo do préprio periodo para a quita¢do parcial de
algumas estimativas, o que néo foi considerado por ndio encontrar amparo na legislagéo.

Pelo exposto, a apuragdo do saldo negativo resultou em crédito inferior ao informado pelo
contribuinte, conforme demonstrado na tabela abaixo:

DIPJ AC 2001 APURACAO SALDO NEGATIVO
BC CSLL R$ 3.774.617.66|BC CSLL R$ 3.774.617.66
CSLL (9%) R$ 339.715,59] CSLL (9%) R$339.715,59
DEDUCOES DEDUCOES
ESTIMATIVA | R$ 527.116 46|ESTIMATIVA RS 506.748.54
CSLL A PAGAR| -R$ 187.400,.87|CSLL APAGAR | -R$167.032.95

O relatério de diligéncia concluiu pela existéncia de saldo negativo de CSLL no ano-

calendario 2001 de R$ 167.032,95.

Abaixo, excertos extraidos do relatério, contendo a discriminagdo da composicdo do

saldo negativo de CSLL do ano-calendario 2002:
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As informagdes prestadas pelo contribuinte em DIPJ e em DCTF sobre as estimativas
mensais de CSLL e as respectivas formas de quitagio encontram-se relacionadas na tabela abaixo:

DIPJ AC 2002 DCTF AC 2002

ESTIMATIVAS CSLL | ESTIMATIVAS CSLL |COMPENSAGAQ COM SN CSLL 2001 DARF

01/02 JR$40.092.46 ] 01/02 [ RS 40.092.46 R$ 40.092.46
02/02 |R$45.161.91 | 02/02 [ R$45.161.91 R$ 4516191
03/02 |R$ 10.564.05 ] 03/02 [ RS 10.564.05 R$ 10.564.05
04/02 |R$36.092,33 | 04/02 [ R$36.092.33 R$ 3609233
05/02 |R$36.691.88 | 05/02 | RS 36.691.88 R$36.691.88
06/02 |R$35.066,88 | 06/02 || R$ 35.066.88 R$ 18.566.88 R$16.500.00
07/02 |R$ 4298511 | 07/02 [ R$42.985.11 RS 42.9085.11

08/02 | -RS 1.847.77 | 08/02 R$ 0.00

09/02 |R$ 58.504.73 | 09/02 | R$ 58.504.73 RS 58.504.73

10/02 RS 117.147.86] 10/02 |[R$117.147.86] RS 147.00 (DCOMP 19863.53645) | RS 117.000.00

11/02 |-RS$ 2281287 11/02 R$ 0.00

12/02 |-RS 42.781.29) 12/02 R$ 0.00

TOTALIRS 422307 21JTOTAL|( RS 422 306.35 RS 187.316,51 RS 234.989,84

O relatério de diligéncia confirma o recolhimento das estimativas (coluna Darf) e o
recolhimento de R$ 147,00 (compensacdo ndo homologada com posterior pagamento).
Registra, ainda, que ndo foi constatada a existéncia de processos de auto de infragdo de
CSLL em relagdo aos anos de 2001 e 2002 e nem processo que indicasse a utilizacdo
dos créditos por meio de declaragdes de compensagdo em formulario ou pedido de
restituicdo.

Por fim, consta que o saldo negativo de CSLL do ano-calendario 2002 seria de R$
22.643,87, inferior ao valor informado em DIPJ, conforme a tabela abaixo, extraida do
relatorio:

Em 30 de janeiro de 2017, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Porto Alegre (PR) , negou provimento & manifestacdo de inconformidade. A decisdo
recebeu a seguinte ementa:

DIPJ AC 2002 APURACAO SALDO NEGATIVO
BC CSLL R$4.216.954.68| BC CSLL R$ 4.216.954.68
CSLL (9%) R$ 379.525.92] CSLL (9%) R$379.525,92
DEDUCOES DEDUCOES
ESTIMATIVA | R$ 422.900.87|ESTIMATIVA RS 402.169,79
CSLL A PAGAR| -R$ 43.374.95|CSLL A PAGAR -R$ 22.643,87

A contribuinte foi cientificada do relatério de diligéncia, e, preliminarmente, protesta
pela tempestividade de sua manifestacdo de inconformidade, alega decadéncia do que
chama de "revisdo do langamento”, argumentando que a Fazenda estaria impedida de
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proceder a revisdo de lancamento de tributo do ano-calendério 2002 em virtude da
decadéncia do direito de lancar e defende a homologacdo tacita da compensacao
realizada, eis que transcorridos mais de cinco anos desde "o lancamento e da
compensacao realizada legalmente pela Impugnante”.

A interessada alega que o despacho decisorio teria constituido crédito tributario relativo
a CSLL devida no ano-calendario 2002, apds transcurso do prazo decadencial para
tanto.

No mérito, afirma que teria um saldo de R$ 37.162,20 de recolhimentos a maiores
efetuados em anos anteriores a 2001 e tece inimeras consideragdes a respeito. Afirma
que esse valor constaria de sua DIPJ 2001 e estaria demonstrado em sua conciliacdo
contabil-fiscal.

Abaixo, trechos e planilhas extraidas da manifestacdo de inconformidade, onde a
contribuinte pretende demonstrar as diferencas que afirma ter identificado:

()

Por fim, a empresa torna a invocar o instituto da decadéncia e a sustentar a ocorréncia
de homologacéo tacita da compensacdo realizada, no entanto, em ndo sendo acolhidas
essas preliminares, reafirma o seu direito ao reconhecimento integral do crédito, solicita
pericia e indica perito.

O litigio deste processo corresponde & compensagdo formalizada no PER/Dcomp
38940.96566.300704.1.3.03-8927, cujo crédito equivale a R$ 42.945,50

Em 30 de Janeiro de 2017, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de

Julgamento em Porto Alegre (RS), negou provimento a manifestacdo de inconformidade. A
decisdo recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - CSLL
Ano-calendario: 2002
DECLARAGCAO DE COMPENSACAO. DECADENCIA.

O procedimento de verificacdo da existéncia do crédito pela autoridade fazendéaria ndo
esta sujeito a prazo decadencial.

DECLARACAO DE COMPENSACAO. HOMOLOGAGCAO TACITA. NAO
OCORRENCIA.

A ndo homologacdo da compensacdo no prazo de cinco anos, contado da data da
entrega da declaragdo de compensacéo, afasta a homologacdo tacita.

PERICIA. DESNECESSIDADE.

E de ser indeferido pedido de pericia quando a prova a ser produzida independe de
conhecimento técnico especifico. O objeto da pericia é subsidiar a decisdo do julgador,
ndo suprir prova que pode ser produzida pela juntada de documentos.

CSLL. SALDO NEGATIVO. COMPENSAGCAO.

O sujeito passivo tem direito a homologacdo de compensacdes declaradas, em relagdo a
débitos regularmente admitidos, até o limite do saldo negativo disponivel.

Cientificada (fls. 448), a contribuinte apresentou o Recurso Voluntario de fls.

451/460 no qual reitera as alegagdes ja suscitadas quando da impugnacéo.

E o relatério

Voto
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Conselheira Junia Roberta Gouveia Sampaio, Relatora.

O recurso preenche os pressupostos legais de admissibilidade, motivo pelo qual,
dele conheco.

1) PRELIMINARES
1.1) DA AFRONTA AO PRINCIPIO DA ISONOMIA TRIBUTARIA.

Alega a Recorrente que “ao indeferir a produgdo de prova pericial contabil
requerida pela Recorrente, o que lhe é assegurado na Constituicdo nos incisos acima
transcritos, e também previstas no artigo 369 do Cédigo de Processo Civil (Lei n°® 13.105/2015)
a autoridade julgadora, ndo apenas afrontou o texto constitucional, assim como, contrariou
disposicdo expressa em legislacdo federal derrogando o tratamento isonémico e sancionando
assim, o ditado popular que diz: “UM PESO, DUAS MEDIDAS”.

A alegacdo gquanto a ofensa ao principio da isonomia ndo pode ser conhecida no
ambito deste conselho. Isso porque, conforme disposto na Simula CARF n° 2 abaixo transcrita:

Sumula CARF n° 2:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Ademais, a discussdo quanto a necessidade ou ndo da prova pericial requerida sera
analisada juntamente com o mérito.

1.2)  DECADENCIA.

A principal alegacdo da Recorrente em seu recurso refere-se a decadéncia do
direito da fazenda publica promover a revisao do langcamento relativo ao ano-calendéario de 2002.
Quanto ao tema a Recorrente faz extensas consideracGes doutrinaria e jurisprudenciais e, em
seguida, afirma que a propria RFB reconheceu que incide a decadéncia em hipdtese como a dos
autos, conforme se verifica pela manifestacdo da COSIT na Solucéo de Consulta Interna n® 16 de
18 de julho de 2012.

A alegacdo da Recorrente contém um erro de premissa. Isso porgque, como
exposto pela decisdo recorrida, a delegacia de origem ao atender a diligéncia solicitada pela
DRF, simplesmente verificou a existéncia e suficiéncia dos créditos alegados pela contribuinte.
Né&o promoveu o lancamento de importancias eventualmente devidas ou a redugdo do prejuizo.

O que se discute especificamente neste processo € a legitimidade do indébito a ser
restituido, e, para isso, considero perfeitamente possivel averiguar a efetiva ocorréncia dos
pagamentos que o geraram, conforme ja me manifestei no Acordao n° 1402-004.542:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2003
COMPENSACAO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ. DECADENCIA.

Com o transcurso do prazo decadencial apenas o dever/poder de constituir o crédito
tributério estaria obstado, tendo em conta que a decadéncia é uma das modalidades de
extin¢do do crédito tributério.

A verificagcdo de insuficiéncia dos saldos negativos de IRPJ do periodo invocado
permite a homologacao da compensacao até o limite do crédito reconhecido.
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Esse tem sido o entendimento de diversas turmas do CARF, conforme se verifica
pelas ementas abaixo transcritas:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - CSLL
Ano-calendario: 2002
COMPENSACAO. DECADENCIA.

Na analise de pleito compensatério, permite-se que a Autoridade competente
pronuncie-se acerca da certeza e liquidez do crédito invocado, sem exigir
quaisquer diferencas de tributos ou contribuigdes porventura apuradas. Nesse mister, é
perfeitamente possivel averiguar a efetiva existéncia dos pagamentos que geraram
o crédito, notadamente pelo fato do Fisco estd dentro do quinquidio legal para
analise do pedido de compensacéo formulado pelo contribuinte, nos termos do §5°, do
art.74 da Lei n.° 9.430/96.

SALDO NEGATIVO DE CSLL. SALDO NEGATIVO DE IRPJ.

Nos termos do Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972, a impugnacdo deve
vir instruida com as provas das alega¢cdes, uma vez que a alegagdo, por si sO, ndo
produz modifica¢fes no langcamento do crédito tributério.

DECLARACAO DE COMPENSACAO. EXIGENCIA LEGAL.

A exigéncia da apresentacdo da Declaracdo de Compensagdo é determinacdo legal,
desde 1°/10/2002 quando a MP 66/2002, posteriormente convertida na  Lei
10.637/2002, alterou O art. 74 da Lei 9.430/96, determinando que as
compensagdes do sujeito passivo, no &mbito da SRF, seriam realizadas pela entrega da
Declaracdo de Compensacdo, vedando, desta forma, a autocompensacdo efetuada
pelo interessado sem o conhecimento prévio da SRF. (Acorddo n°. 1301-004.150,
16 de outubro de 2019, 32 Camara, 1* Turma Ordinaria da Primeira Secdo de
Julgamento, Relator José Eduardo Dornelas Souza)

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano calendéario: 2002
SALDO NEGATIVO DE IRPJ.

A auséncia de comprovacdo dos saldos negativos de periodos anteriores que teriam
contribuido para a geragdo do saldo negativo de IRPJ do periodo invocado, bem como
do IRRF deduzido do imposto devido e/ou de que as receitas sobre as quais incidiram as
retencBes foram devidamente computadas na determinacdo do lucro real, ndo permite
atestar a liquidez e certeza do crédito.

DECADENCIA. SALDO NEGATIVO. RESTITUICAO. COMPENSACAO.
DIVERGENCIA NA APURACAO DO TRIBUTO A RECOLHER/RESTITUIR SEM
ALTERACAO DO TRIBUTO DEVIDO. INOCORRENCIA.

O procedimento de homologacdo do pedido de restituicdo/compensacdo consiste
fundamentalmente em atestar a regularidade do crédito, ainda que tal analise implique
verificar fatos ocorridos ha mais de cinco anos, respeitado apenas o prazo de
homologacdo tacita da compensacdo requerida. Inteligéncia da Solucdo de Consulta
Interna Cosit n° 16, de 2012.

E dever da autoridade, ao analisar os valores informados em Dcomp para fins de
decisdo de homologacdo ou ndo da compensacdo, investigar a exatiddo do crédito
apurado pelo sujeito passivo. Tratando-se de verificacdo dos valores de estimativas,
imposto de renda na fonte ou compensagdes realizadas, ndo ha que se falar em
necessidade de langcamento, e, por conseguinte, de decadéncia.
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SALDO NEGATIVO DA CSLL.

N&o comprovada a existéncia de saldo negativo da CSLL adicional aquele apurado pela
autoridade administrativa, ndo ha que se falar em crédito contra a Fazenda Nacional.

DECADENCIA. SALDO NEGATIVO. RESTITUICAO.

COMPENSAGAO. DIVERGENCIA NA APURAGAO DO TRIBUTO A
RECOLHER/RESTITUIR SEM ALTERAGCAO DO TRIBUTO DEVIDO.
INOCORRENCIA.

O procedimento de homologacdo do pedido de restituicdo/compensacdo consiste
fundamentalmente em atestar a regularidade do crédito, ainda que tal analise implique
verificar fatos ocorridos hd mais de cinco anos, respeitado apenas 0 prazo de
homologacdo tacita da compensacdo requerida. Inteligéncia da Solugdo de Consulta
Interna Cosit n° 16, de 2012.

E dever da autoridade, ao analisar os valores informados em Dcomp para fins de
decisdo de homologacdo ou ndo da compensacdo, investigar a exatiddo do crédito
apurado pelo sujeito passivo. Tratando-se de verificacdo dos valores de estimativas,
imposto de renda na fonte ou compensagdes realizadas, ndo hd que se falar em
necessidade de langamento, e, por conseguinte, de decadéncia.

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. ~COMPOSIQIAO DO SALDO
NEGATIVO. NECESSIDADE DE COMPROVACAO DO OFERECIMENTO A
TRIBUTACAO DOS RENDIMENTOS CORRESPONDENTES.

Nos termos da Sumula CARF n° 80, na apuracdo do IRPJ, a pessoa juridica podera
deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que
comprovada a retencdo e o cOmputo das receitas correspondentes na base de calculo do
imposto.

Recurso Voluntario Negado. (Acérddo n°. 1402-002.153, 06 de abril de 2016, 42
Céamara, 22 Turma Ordindria, Primeira Se¢do de Julgamento, Relator:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2005

DECADEANCIA. SALDO  NEGATIVO. RESTITUICAO. COMPENSACAO.
DIVERGENCIA NA APURACAO DO TRIBUTO A RECOLHER/RESTITUIR
SEM ALTERACAO DO TRIBUTO DEVIDO. INOCORRENCIA.

O procedimento de homologacdo do pedido de restituicdo/compensacdo consiste
fundamentalmente em atestar a regularidade do crédito, ainda que tal analise implique
verificar fatos ocorridos ha mais de cinco anos, respeitado apenas o prazo de
homologacdo tacita da compensacdo requerida. Inteligéncia da Solucdo de Consulta
Interna Cosit n° 16, de 2012.

E dever da autoridade, ao analisar os valores informados em Dcomp para fins de
decisdo de homologacdo ou ndo da compensacdo, investigar a exatiddo do crédito
apurado pelo sujeito passivo. Tratando-se de verificacdo dos valores de estimativas,
imposto de renda na fonte ou compensagdes realizadas, ndo hd que se falar em
necessidade de lancamento, e, por conseguinte, de decadéncia. (Acérddo n°. 1302-
001.850, 22 de outubro de 2014, 42 Camara, 2% Turma Ordinaria, Primeira Secdo de
Julgamento, Relator Designado: Fernando Brasil de Oliveira Pinto)

Além disso, é importante registrar que a Solugédo de Consulta Interna COSIT n° 16 de
18 de julho de 2012, mencionada pelo contribuinte ndo contradiz em nada o raciocinio acima
exposto. Isso porque a referida consulta menciona a homologacéo tacita do langcamento suplementar
(que ndo ocorre no caso dos autos) e ainda ressalta o dever da autoridade administrativa de investigar
a exatiddo dos valores informados. Confira-se:
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Solucgdo de Consulta Interna n® 16 — COSIT
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

E dever da autoridade, ao analisar os valores informados em Dcomp para fins de
decisdo de homologacdo ou ndo da compensacdo, investigar a exatiddo do crédito
apurado pelo sujeito passivo.

A homologacéo tacita de declaracdo de compensacao, tal qual a homologacdo tacita do
langamento, extingue o crédito tributério, ndo podendo mais ser efetuado langamento
suplementar referente aquele periodo, a menos que, no caso da compensacdo de débitos
proprios vincendos, esta tenha sido homologada tacitamente e ainda ndo se tenha
operado a decadéncia para o langamento do crédito tributario. Todavia, ndo ha previsao
legal de homologacgdo tacita de saldos negativos ou pagamento a maior, devendo a
repeti¢do de indébito por meio de declaracdo de compensagdo obedecer aos dispositivos
legais pertinentes.

Dessa forma, ainda que o periodo a que se refira o crédito ja esteja albergado pela
decadéncia do direito de lancar o tributo, isto ndo dispensa o contribuinte de comprovar a pertinéncia
dos créditos que pretenda ver restituidos ou com eles compensados, nem dispensa a autoridade
fazendaria da obrigacdo de verificar a certeza e liquidez dos créditos.

Em face do exposto, rejeito a preliminar de decadéncia.

2) MERITO

Quanto ao meérito insiste a Recorrente que a decisdo recorrida “ndo obstante ter
admitido o erro de fato, ndo acolheu a conta gréafica apresentada pela recorrente e manteve a conta
elaborada pelo SEORT-OSA-SP.

No entanto, conforme exposto na decisdo recorrida, as divergéncias apontadas nos
relatérios da entdo Impugnante ndo estavam acompanhas da documentacdo contabil necessaria a
comprovacéo dos valores por ela alegados. Confira-se:

A interessada teria efetuado autocompensagGes na contabilidade do valor de R$
187.169,51 em estimativas, com o saldo negativo de CSLL de 2001 e recolhido,
mediante Darf, o valor de R$ 235.136,84.

O relatorio de diligéncia confirmou o valor do saldo negativo de CSLL de 2001 como
de R$ 167.032,95.

A contribuinte insurge-se contra o valor apontado no relatério de diligéncia como saldo
negativo de CSLL de 2001 e defende a existéncia do valor integral constante na DIPJ
daquele ano-calendario (R$ 187.400,87). Apesar de ndo ser clara em sua manifestacao
de inconformidade e afirmar que teria um valor de R$ 37.162,20 de recolhimentos a
maiores efetuados em anos anteriores a 2001 e utilizado na estimativa de janeiro/2001, é
possivel perceber que estd a se referir ao saldo negativo do ano-calendario 2000, que,
supostamente, teria sido utilizado em autocompensacdes no ano-calendario de 2001.

Ocorre que a interessada, acaso tenha procedido a autocompensagdo de saldos negativos
de anos-calendarios anteriores em sua prépria contabilidade, ndo apresentou nenhum
livro contabil a demonstrar cabalmente esse fato, e, em sua DCTF, que seria 0 meio de
informar & Receita Federal a forma de liquidacdo das estimativas mensais, se mediante
pagamento e/ou compensagdo, também nao o fez.

Quanto a apuracdo do saldo negativo de CSLL do ano-calendario 2002, é necessario
confirmar a liquidacdo das estimativas considerando-se sua autocompensacdo com 0
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crédito de saldo negativo de CSLL do ano-calendéario 2001, confirmado no relatorio de
diligéncia como sendo de R$ 167.032,95.

O crédito de R$ 167.032,95 ¢é suficiente para proceder a convalidacdo das
autocompensacfes das estimativas de janeiro a maio de 2002 e para a convalidacdo
parcial da estimativa de junho de 2002, , conforme o detalhado na tabelas abaixo:

. Débito em Indice de . Utilizacéio do saldo Débito Débito em Débito em
Periodo de - Débito o . L. L.
- valor deflacdo do . de crédito em valor  deflacionado valor original valor original
apuracio original débito deflacionado original (28/12/01) remanescente remanescente compensado
- - - - 167.032,95 - - -
jan/02  40.092.46 097532430 39.103,15 127.929.80 0,00 0,00 40.092.46
fev/02 4516191 0.96357680 43.516,97 84.412.83 0.00 0.00 4516191
mar/02 10.564,05 0,95102235 10.046,65 74.366,18 0,00 0,00 10.564,05
abr/02  36.092.33 093782238 33.848.19 40.517.99 0.00 0,00 36.092.33
mai/02  36.691.88 092558312 33.961.38 6.556,60 0.00 0.00 36.691.88
jun/02  18.566.88 0.91432751 16.976.21 0,00 10.419.61 11.395,92  7.170,96

Total 175.773,59

Considerando-se a confirmacdo dos recolhimentos das estimativas do ano-calendério
2002 mediante Darf e a confirmacdo parcial das compensacdes das estimativas de
janeiro a junho de 2002, tem-se que o saldo negativo de CSLL do ano-calendério 2002,
é de R$ 31.384,51, conforme detalhado abaixo:

Contribui¢iio Social sobre o Lucro Liquido DIPJ Confirmado
CSLL anual devida (+) 379.525,92 379.525,92
CSLL retida na fonte (-) 0,00 0,00
CSLL mensal paga por estimativa (-) 422.900,87 410.910,43*
CSLL (%) -43.374,95 -31.384,51

*R$ 410.910,43 = R$ 175.773,59+234.989,84+ R$ 147,00

Diante do exposto, voto por considerar parcialmente procedente a manifestacdo de
inconformidade, para reconhecer o direito creditério de R$ 31.384,51, e autorizar a
homologacdo das compensagdes propostas até esse limite.

3) CONCLUSAO
Em face do exposto, rejeito as preliminares e, no mérito, nego provimento ao

(Assinado digitalmente)
Junia Roberta Gouveia Sampaio



